
Quarta-feira, 12 de Novembro de 2025Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

ZAIRA DENIZE FORTUNATO DE ALMEIDA

CORBÉLIA4532423945

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

Esfera Administrativa
03

smscorbelia@gmail.com

População
17.933

Endereço
HORTENSIA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

09311360000189
CNPJ

36000717506202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Estabelecimentos Beneficiados - CNES
Estabelecimento CNES Valor

EMENDA 300.000,00

ValorNúmeroComposição
44400009

6770444 R$ 300.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBELIA

Valor da Proposta: R$ 300.000,00

CPF do Dirigente

CEP
85.420-000

E-mail

06157096993

Unidade Benecificiada
SMS DE CORBELIA

Valor
300.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS/QUALITATIVAS

MÉDIA COMPLEXIDADE

Valor
300.000,00Procedimentos Clínicos

Justificativa
O recurso oriundo de Emenda Parlamentar, classificado como Incremento ao Custeio de Serviços da Atenção Especializada à
Saúde, será destinado ao pagamento de serviços de terceiros ¿ pessoa jurídica, contratados para atuação junto ao Pronto
Atendimento Municipal de Corbélia. A destinação se justifica pela necessidade de manutenção e qualificação dos atendimentos de
urgência e emergência, que demandam cobertura contínua e equipe multiprofissional qualificada, assegurando à população o
acesso oportuno e integral aos serviços de saúde. Considerando que o município é de pequeno porte e enfrenta limitações de
recursos humanos próprios, a contratação de empresas prestadoras de serviços especializados é essencial para garantir a
regularidade do funcionamento do Pronto Atendimento 24 horas, bem como o cumprimento das normativas vigentes referentes à
composição mínima das equipes e à segurança assistencial.
Dessa forma, os recursos de custeio serão aplicados no pagamento dos contratos vigentes de serviços médicos, enfermagem e de
apoio diagnóstico, diretamente vinculados à atenção especializada e à manutenção da rede de urgência e emergência municipal,
contribuindo para a eficiência do gasto público e a continuidade das ações assistenciais.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS
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Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
300.000,00
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